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Of. n° 10/1209-SEMAD/DGD/JE

Ao Excelentíssimo Senhor
RAIZER DA SILVA FERREIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 21 de setembro de 2021

Assunto: RESPOSTA AO PROJETO DE SUGESTÃO N° 3/2021
PROTOCOLO N° 50136/2021

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atenção ao Projeto de Sugestão
supracitado, de autoria da Vereadora Lourdes Valim, encaminhar, em anexo, ofício n° 684/2021-
SMS, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde.

Entretanto, diante de Vossa Proposição, ainda que em termos de SUS não é viável
a implantação, a Secretaria Municipal de Educação do Município irá promover estudo para
implantação da Equoterapia na Rede Escolar.

Atenciosamente,
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Município de Novo I.jamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Saúde I~ISAÚDEPREFEIT:;RAf NOVO HAMBURGO

Df. n° 684/2021 - SMS

Ao Excelentíssimo Senhor
RAIZER FERREIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 19 de julho de 2021.

Assunto: Resposta ao Projeto de Sugestão n° 03/2021

Senhor Presidente,

Vimos a presença de Vossa Excelência, em atenção ao Projeto de
Sugestão n° 03/2021, protocolado sob n° 50136/2021 de autoria da Nobre Vereadora
Lurdes Valim, informar:

A Secretaria Municipal de Saúde vislumbra a pertinência e a relevância
do Programa de Tratamento com Equoterapia para pacientes do SUS atentando que
o mesmo visa atender pessoas com deficiências físicas ou mentais.

Entretanto, informamos que neste momento é inviável a execução do
projeto por parte do ente municipal, mediante esta Secretaria Municipal de Saúde
(SMS), tendo em vista que a Equoterapia não está prevista nas possibilidades de
terapias integrantes da Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares.

Em tempo, informamos que a implementação de qualquer terapia
inovadora dentro do SUS hamburguense necessitaria complementação de recursos
humanos, que é inviável no momento decorrente da Lei Federal n.o 173/2020.

Sem mais para o momento, colocando-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos, e aproveitamos o ensejo para renovar votos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Saúde
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